
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.409-C DE 2021 

 

Reconhece como manifestação da 
cultura nacional o espetáculo Paixão 
de Cristo de Nova Jerusalém, que se 
realiza na cidade-teatro de Nova 
Jerusalém, localizada no distrito de 
Fazenda Nova, no Município do Brejo 
da Madre de Deus, no Estado de 
Pernambuco. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecido como manifestação da 

cultura nacional o espetáculo Paixão de Cristo de Nova 

Jerusalém, que se realiza na cidade-teatro de Nova Jerusalém, 

localizada no distrito de Fazenda Nova, no Município do Brejo 

da Madre de Deus, no Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

Deputado PEDRO CAMPOS 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233625884400
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